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Espaço reservado para o legislativo 

  

   

   
Destinatários: 

001 - Prefeita  - Sra. Mirella Fernanda Bezerra de Almeida (Mirella Almeida) 

032 - Secretário de Mobilidade Urbana (PMO)  -  Sr. Maxwell Behar de Albuquerque 

000 - Outro 

000 - Outro 

Assunto:  INDICAÇÃO À PREFEITURA DE OLINDA PARA QUE SEJA FEITA A MUDANÇA NO TRÂNSITO DA 

RUA DO AMANHECER (LADEIRA DO GIZ) EM ÁGUAS COMPRIDAS, ENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EUGENIA LIMA, vereadora com assento nesta Casa Legislativa, requeiro à mesa, depois de ouvido o plenário na forma 
regimental, com base no Art. 19, do Regimento Interno, que seja que seja oficiado a Exma. Sra. Prefeita de Olinda, Mirella Almeida 
e comunicado ao Sr. Maxwell Behar de Albuquerque na Secretaria de Mobilidade Urbana: 

Nos termos do art. 156, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a seguinte Indicação, 

solicitando o seu devido encaminhamento à Excelentíssima Prefeita de Olinda, visando às providências cabíveis. 

Solicito, portanto, que o Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, promova: 

1. A realização de mudança no trânsito na Rua da Linha (Ladeira do Giz) em Águas Compridas, para que a via se torne de 
mão única; 

2. Reparos e instalação de postes e troca de lâmpadas para uma adequada iluminação; 

3. A regular e adequada poda das árvores no entorno da via.  

JUSTIFICATIVA: 

A referida via apresenta-se como uma via de mão dupla, o que, por si só, já impõe limitações e riscos aos usuários. No 
entanto, a sua condição atual tem se mostrado extremamente perigosa, especialmente devido à falta de medidas adequadas de 
segurança, sinalização e manutenção. 

 
A Ladeira do Giz é uma via de acesso frequente para moradores, trabalhadores e visitantes, e sua configuração de 

mão dupla, aliada ao estado precário de conservação, aumenta significativamente o risco de acidentes, colisões e situações de 
perigo, sobretudo em horários de maior movimento ou em condições climáticas adversas. Além disso, a ausência de sinalização 
clara e de dispositivos de segurança contribui para a insegurança dos motoristas, ciclistas e pedestres que nela transitam. 

 
Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para garantir a segurança de todos os 

usuários da Ladeira do Giz, incluindo, mas não se limitando a: instalação de sinalização adequada, melhorias na pavimentação, 
implementação de dispositivos de contenção e orientação, além de uma avaliação técnica para possíveis alterações na 
configuração da via, de modo a minimizar os riscos e assegurar a integridade física de quem utiliza essa importante via de acesso. 

Esses problemas afetam diretamente a qualidade de vida dos moradores, comprometem a segurança viária e a saúde 
pública local. A solução proposta visa evitar maiores prejuízos sociais e econômicos decorrentes da negligência na manutenção 
da infraestrutura urbana. 

 Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, esta Vereadora fica no aguardo da aprovação deste 

importante Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, permitindo assim o imediato envio dos respectivos Ofícios, 

para as providências devidas.  

Justificativa: O pedido se faz necessário para demonstrar a preocupação desta casa legislativa com relação a segurança e 

mobilidade urbana no município.   

 Pede deferimento. 
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  Olinda, 20 de Maio de 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
EUGÊNIA LIMA  
VEREADORA  


